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Ans vinte rias do mes de outubro de mil nove= 
centos e setenta e oito, as 9 horas, previamente convocada, foi reas 
lizada uma sessão do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, = 

na Sala dos Conselhos Superiores, sede da Reitoria, presirciida pelo = 
Exmos Sre Vice-Reitor, Profe Guido Kaster e com a presença dos se 
guíntes conselheiros: Prof. Fernando Nova Cruz Diaz, Prósfeitor de 
Graduação [=] Assistência; Prof. Jose Passos Magalhães, Pró-neitor de 

Extensão, Profs. Sidney Rocha Castro, Castelar Braz Garcia, Teófilo- 
Alves Galvão; Prof. José Carlos qLEno, representante do Conselho Uni- 

versitário e dos acadêmicos Josê Antonio Adamoli e Ademir Capelaro,- 
representantes discenteso Havendo número legal de conselheiros pre - 
sentes O Senhor Presidente deu por aberta a sessão, dizendo não cons 
tar da Ordem do Dia a ata da sessão anterior, já que na referida reu 

nião haviam sido convidados os senhores Coordenadores de todos os CO 

legiados de Cursos da UFPel e os assuntos tratados fizeram com que a 
ata respectiva tivesse um número elevado de folhas, não tendo havido 
tempo Útil para q seu termino e mue a mesma seria trazida na próxima 

reunião para apreciação e aprovação, Item le Proce 7251/78 - Coorde- 
nador do CAVG solicita a recontratação do Prof. Agustin Agapito Fran 

CO Disse que havia a exigência de aprovação pelo COCEP, apos aprova 
cão a nível de Gongelho Departamental, por, dois terços de seus mem - 
bros, para que, após aprnvação quanto eo merito, pudesse o pedido = 
cer encaminhado ao Magnf fico Roitore - Disse querer deixar registra- 
do ata, abrindo um parentesis na Ordem do Dia, a satisfação da presi 
dência, pela presença pele primeira vez hoje no COCEP, dos dois no - 
vos representantes discentes, atcarêmicos Admir Gapelaro e José. Anto- 
nio Adamolie Voltando ao ftem 1 da lrdem do Dia, disse que O pedido- 
de recontratação do professor Anapito Franco, não vem com aprovação- 
de nenhum outro orgão e tão comente o pedido do Sr. Cnorrienador, d 

Conjunto Agrotécnico "Visconde ga Graça", por motivo de ser um órcão 
de segundo grau e não possuir, como p ,dbvia, Departamentos e Conse - 
lho Deparamental, Solicítou an Secretário que .procedesse à leitura - 
ro expediente onde é solicitada a recontratação do Prof. Francos Foi 
procedida n leitura e, após , procedida a votação secreta, foi aprova 
da a recontratação, quanto an mérito, do Profe Agustin Acapito Fran= 
co, por 9 votos Favoráveis, número da totalidade dos membros presen= 
tese Item 2. Proce 9400/78 Diretor do Ínstituto de Biologia, solici 
ta a recontratação do Prof. Althen Teixeira. Procedeu-se da mesma - 
forma que no item anterior, havendo o final, sido aprovado o pedido 
quanto ao mérito, por oito votos favoráveis e um contrário. Item Je 
Proce 2425/78 - Requerimento de Trajano Lopes Bittencourt. Relator s 
prof. Fernando Nova Cruz Diaz. Disse o relator que o requerente ha = 
via solicitado transferência do Curso de Direito da Fundação "Atije 
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Taborda” nara o Faculdade de Direito da Universidade Federal de Pelo- 
tease Diz mais, que foi relator no Colegiado de Curso de Direito o Pro 
fessor Gilberto Rodrígues aluadrado, argumentando em seu parecer a im- 
possibilidade de transferencio sob a nlegação de que o Golegiado , de 
Curso de Direito estabelecera como regra para transferência voluntã - 
ria a exigência os limites minto de 77 e maximo de 135 crêditoss En= 

tende o peticionário que & regra adotada fere frontalmente O Regimen- 
to Geral da UFPel que não q exime, devendo o Colegiado de Curso, de 
acordo com 0 urte 169, porâorafo 20, item III, manifestar-se somente- 
quanto ao mérito da solicitaçãos Disai o Prof. Diaz que O processo ha 
via sido encaminhado com esse recurso do requerente no Senhor Presi —| 
dente do COCEP que o despachou para a Comissão de Graduação para emí- 
tir parecer. A Comissão solicitou a audiência no processo, do Senhor- 
Coordenador do Colegiado de Curso de Direito, Profs Jnse Rndrígues So 
mes Neto, nup assim se manifestob: "Deixando de lado a política do co 
tegiado na onreciação de pedidos de transferência, o caso em foco tem 
um Impedimento regimental, ein que o requerente nunca fot aprovado em 
Concurso Vestibular para o Curso de Direitos Dessa forma, o Enlegiado 
reitera seu parecer desfavorável exarado À Flse 6 do processo nB959. 
(ass) Jose Andrinues Gomes Neto, Coordenador do Colegiado de Curso de 
Direito", Informo o Profe Dinz mue O processo 8959, É o processo ini 
cial de solicitação da transferênc: n dn requerente, Diz o parecer? 
"O presente pedido, em decorrência dia dincumentação aludida no despa = 
cho de Fls. 1, ora apresentado passa q ser novamente examinados 0 ze 
mierente postula a transferência do Curso de Direito de Bagê nara O 
Urso de Direito da UFPel. D' om tulont e ingres sou no Curso re Direito 
nos tronsferir-se do Curso de Giencias Econômicas da tutto A efetiva 
ção da transferência do solicitonte pára o Curso de Direito da UFPel- 
uid conforme se nota co referido artigo 169 do Regimento Geral-= 
dn UFPel, inconvenientes Nm reotinude, o Golegiado de Curso ce Direi- 
to Jamais aceitaria q transfe: ncia de requerente, do Curso de Ciêncii 
as Econômicas tia FURGo Ass: mo Combém, por via oblíqua, não podera fa- 
28-10" Face 05 pareceres emo, 1 Conissan de Gradunção der COCEP exa 
rou o seguinte parecer; "Em Cias de 17/10/28 a Comissão de Grs JS 
Gal aprovou, nor unanimidade, uv parecer do Colegiado de Curso ue Di - 
reito exerado às fls. 2 do pres ente nrocesso, na 2425/18! Posto em 
discussão «o narecer da Comissão de Graduação, o Prof. José Carlos La- 
oo apresentou nrongsição no sentido de nue o processo fosse susnenso- 
e, na próxima cessão, fosse convidado a Coprdenador do Enleniado de + 
Gurso de Direito, para prestar an Conselho maiores esclarecimentos so- 
bre q assuntos ganda, enton, 05 conselheiros teriam maiores subsídi- 
os pnarna dies rti me Poste em vadinçõh R ronnsição, foi a mesma anrovadae 
Item 4&e Hreas de conhecimento = cl msificação dos Cursos de Gruduação 
para utendimento ao disposto nm nto "61 dm Regimento Gera! da UFPel. 
Disse o Senhor Presidente me de aenrdo com o Regimento! Geral, existe 
um processo chamado de reonçõo, em que alunos passam de um corso nara 
nutro depois de ingressarem no Universidades Mas, m procestin está - 
apresentando distorções, 4º que muitos dennis de cursarem uma area bi 
olúgica, tentam passar nn” exemplo cora q Diretto e vice-versa, E que 
tros fazem "nonte", ingressondo em cursos de menor demanda, buscando, 
apos, transferência para outros cursos, em prejuizo. daqueles que fi = 
zeram vestibutar, nara O qual estão tentando & reonção. Disse nus uma- 
distribuição de areas nunca havis sido regulamentada nel» Universida- 
de, e, sonra, buscava o COCFP fazer uma tentativa neste sentidos Dis= 
se que a Pró-Reitoria de Graduação e Assistência havin procurado n 
vir todos os cursos, buscando um filasnfia de consenso e Praca 
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os Coordenarinres de Cursos e Diretares, localizando os Cursos nas areas 
em que os mesmos achavam que deviam ser localizadas. À palavra foi pas- 
sada ao Prof. Dinz, para maiores explicações sobre O nssúnto. Disse | 
Prof. Diaz que o problema hevia se crtojnado do artion 161 do Regimento 
Geral da UFRcl que diz que a Umivpreirao «tenderá TS | reonções, para - 
rursos de mesma nredo Disse que n Renimonto, no entantos não define es- 
tas , áreas tom maior clpreza. Disse nue anengs O Eutatido define algu - 

mas Áreas S, da ponto de visto de ativici; nes do conhecimento humano que - 
se farão na liniversidade, nan sendo escas areas suficientes para uma 
clpssificação mais adeguada par: atender oque preceitua n arte 161 Gi- 
tado, e que se refere à reopçame Disse gue Foi entenditin qe as reop - 
qhes deveriam ser orientadas dentro de créps de conhecimento mais, por 
uma atividade profissional do que nor uma classificação muito genérica, 
uma classificação mais fijosáfiras Dinse mnue partiu-se de uma Classifi- 
cação do Conselho Federal de Educação, que é a classificação .NuB ora & 
nroposta, com anenas uma variantes à CFE usa uma clas sificação em seis 
nreas mas amui estan sendo usadas cinco áreas, nois a sexta que o CFE - 
preve e a area de Letras e Artes separadamente, posuindo uma área de 

Letras e outra area de Artes. Disse ue, como nossa área de Letras E 
ninda bastante incipiente, Fico esta aoriupada, permanecendo a area de 
Letras e Artes. Depois das consultas feitas foi elaborada uma classifi- 
cação. perfeitamente condizento com aa CPE, restando, apenas, o Cursa- 
de Ciêncies Domésticas, que tem uma classificação mais local. E, por 
consulta dos dirigentes do Curso dep Dêncins Domésticas, Julgaram que 

deveria este curso ser classificar dentro da áren de Ciências agrárias. 
Foi distribuida no plenário, cópia da relação elaborata, para considera 
cão do plenário. Lembrou an plenário que am cinco areas já Eoram aprova 
tas em renião anterinr, e ne diaguiira apenas a iInclushr dos cursos na 

diferentes areas: 1 - Area de Ciências Exatas e Tecnolonia: le Arquite 
tura e Urbanismo, Ze Formação de Frofessures de Cursos Profissionalizan 
teSe de Engenharia Agrícola. ba Heteorolonias II - Área de piências bi 
clúnicas e da Saúde: le Educação Físico p Técnico de Desportore Ze En = 
fermagem E Obstetrícias 3. Hedicinas be Nutriçãos 5a Odontolonias III 

Ávea de Ciências Agrárias: le Engenharia Agronômicas 2s Medicina Veteri 
nárias 3 Ciências Domésticos. IV fÁrez de Ciências Humenes: le Direi 
tne 24 Estudns Snciais (Educação Moral p Cívica)s 3. Fedanngiase. V Área 
de Letras e Artes: lo Educação Artísticas 2e Instrumentos 5 Cantos “e 
firaduação em Pintura, Escultura ou Gravuras Se Graduação e Violino e 
Flauta. O Prof, José Carlos Lagn, disse querer saber porque a] Curso, de 

Engenharia Agrícola não fera colocado dentro da area de Ciências Agrári 
age Disse n Prof. Diaz que inicialmente esse Curso fora colocado na êre 
n de Ciências Anráricas, dino, horárino, para dar uma primeira partida- 
no assunto, -Reunida q ia de Lurso, este solicitou que fosse in= 
elutdo na área de Ciências é mbas,e Tecnatogia, por entenderem que os 
nujetivos da nonf'issan estariam vnltaros mais diretamente pera esta, - 

AVE. Após foi cons ultada e norma do GFE e lá também estava incluido o 
Curso de Engenharia Anrícola na Área de Ciências Exatas e Tecnologia. = 
U Profe Lago disse que estava preocupado com este fato, pais o Curso de 
Engenharia Agrícola esta tosalmente in para a area de Ciências - 
agrárias, pois, fora dessa área, nada pais o profissional podera fazer. 
Disse, por issh, querer saber dos ae ENO de que levaram o Colegiado de 

Curso a querer incluí-lo na frog de Etências Exatas e Tecnologia, pois 
devem existir owiros motivos alem ln Fato de estar incluito nessa area, 
nelo Conselho Federal de Educação. Disse que a inclusão no área de Ciên - 
cias Agrárias, traria oportunidade av aluna, no decorrer dn clrso, de 
noder, se assim julgar melhor nara st, snlicitar reopção para Agronomia 

“.
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Disse ainda que se tivesse aqui os currículos de um e de outro curso, ve 

riam que existem uma série de areas comuns a ambos. Disse que os profis= 

sionais de Envenharia Agríenia irar desemnenhor suas funções específica- 

"ente na área “anrícnla, pois não codem projetar construções ou realizar- 
rfrenagens em zona urbana Disse levontor o problema aqui E agora, pois 

uma decisão hnje, poderia nenvretar sérios nrejuizns para os alunos. o] 
renresentante discente Ademir inpriaro fot, em pela inclusão, da En- 
enharia Agrícola ma área de Liências trariase Senhor presidente, Fa- 

ce as manifestações, sugerir que Fade spa as demais areas, Fican 
do em suspenso o caso da Engenharia agricola, quando entag poderia ser 
convidado o Condenados do referido Burst nara, de viva vir, dizer das 
rarnes que ser finleoiado entender RotaGaliaa na Área de Cibnctas Exatas 

2 Tecnolotic, quando; então, teriam os cenhores conselheiros mivres ta 

dos pará qulijrroo nasuntus Eootitor do projeto, Prúófe Dim, tinse quecvia 

com muitos bens, olhas a particinaças do Conrdenador dn respectivo Colegi 
ido de Curso, ja que pn debate cemnre traz novas luzes preo ns nrnblemas, 

Foi sugerido mue ficasse tambem em E ibid o item 2 (Formação de Profes 
sores de Qursos Profissinnolizantes) nora posterior discussane uanto as 
demais localizações nedas diferentes “re as, forem aponvedas nor unanimi= 

dade sem restrições, O Senhor Pr ico for disse que na reunino nagsada, - 

havia sido ventilado E assunto da unificação de disciplinas na area bã- 
f 
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inas bas ini de una só. vez; Hunerin que fosse feito por atêns E, Bhpos 

norovação por uma comissão et certicimartam os Coordenadores dos Cur = 

“ins atingidos, viria nara ensovação Fing) pela COGEP. Foi aprovados Ou- 

“»m assunto da Presidência, É É poravação de modelo de relatório das ati 
vidades docentes usado vela COPEÉRT, Disse que deveria ser des ionada uma 

Gonissão nara estudar o assunto, com a assessoria do Prof. Hário Rosa, - 
que entende bastante . do assunto, mordendo trazer subsídios nora 0 ASSUNtO e 

Foi destgondo Ummi a são Intecedo cola Dends 6 sldnesy Rrety + Eno tro dasê - 

Dnrlos Lago é Teófilo Alves Galvão, com n nssessoria dn Frnf. Mario Rosa, 

Outro assunto trazido pelo Sr. Presidente, diz respeito a trabalho de le 
vantamento em todos os departamentos nome rs do nimezo de vagas a se- 
rem abertas para conguraos, já mB, =tê n momento os concursos estao sen 
do abertos em Bei: de professores halrililados para tals binse que. não 

mer a Reitevta cercesr o profesaor de faztr afu gnnetirao masi sHh, nbr= 

mutizar, paro que os connijrsos sejam abértos em Função de vagas dispont- 
veis & não em Função de pessídace Disse houver pedido am Profle Hário Rosa; 

Anspssor de Planejamento que Fizense ense levantamento, centro gas nor - 
mas reguladoras da materia existentes no Ninisterio do Educação, e Cultu- 
“de Disse gqie sera trazido atora vim dincumento que será ranitinmente expii 
cado, pela carência de tempr e, amos nodpria ser nemecda uma Comissão pa 

ra dar seu nerecer conclusivo sobve o trabalho, Foi distribuida copia ao 

nlenario paro acommanhar o assunto que foi relatado pelo Profe| Mário Ro 
SB, que discnrreu longamente sobre o que nele se contém. fo Final foi de 
signada Comissão para estudo do trabalho, enmosta dos e o profes= 
sores: Prof. Fernando Nova Uruz Divz, como Coordenador, Sidney Racha Gas 
tro, representante da COPERT, Prof. Mário Rosa, Assessor de Planejamento, 
J9ão Oliveira Sebastigo, Chefe do Servion de Pessoal, E 05 representan - 
tes das classes da carvetsa do meoistério no Conselho Universt tário, res 
pro piganaria SPA p Rufino id Rneritues de Sousa, (fitulares) Clineia 
Campos Lanoloin Caujuntos), doamuim Alfredo Lhulier da Gun Cnasísten = 
am) e o representante dns ia de eonsing: Profo Ino Carlos Lagoe= 

fla Comissão anteriormente nomenta, o Prof. Sidney Castro to) substituido 

neto Profs Goatelnr Braz Marcia, A cessar foi encerrado e, nara conatar, 
eu, Paulo Machado Vieira, Secretário dos Conselhos Supecioses, lavrei a 
arospnte mnbcecscsTs=sTsTaTsTeTaTaTa Te Teses TeTsTeTsTe"sTeTeTsTeTeTa- 


